
Presidência da República
Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETOLEI Nº 968, DE 13 DE OUTUBRO DE 1969.

Dispõe sobre o Exercício da Supervisão Ministerial
relativamente às Entidades Incumbidas da
Fiscalização do Exercício de Profissões Liberais.

Os Ministros da Marinha  de Guerra,  do Exército e  da Aeronáutica Militar,  usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1° do Ato Institucional nº 12, de 31 de agôsto de l969, combinado com o artigo 2°,
§ 1º, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968,

DECRETAM:

Art. 1º  As entidades criadas por lei com atribuições de fiscalização do exercício de profissões liberais que
sejam mantidas com recursos próprios e não recebam subvenções ou transferências à conta do orçamento
da União, regularseão pela respectiva legislação específica, não se lhes aplicando as normas legais sobre
pessoal e demais disposições de carátergeral, relativas à administração interna das autarquias federais.

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto nº 2.299, de 21.11.1986).

Art.  2º    Este  Decretolei entrará em  vigor na  data  de  sua  publicação,  revogadas as  disposições  em
contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER
AURÉLIO DE LYRA TAVARES
MARCIO DE SOUZA E MELLO

botao.jpg
(2876

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20968-1969?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2299.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/index.htm

